
PARANATAMA 

PORTARIA N°. 274/2024-GP 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANATAMA - PE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivo da Legislação em vigor: 

Art. 1º CONCEDER a verba indenizatória no percentual de 28.2% por cento ao servidor, 

PATRICIA DA SILVA SANTOS RODRIGUES portador do CPF: 015.466.964-40, para exercer a função 

complementar de apoio junto à Secretária Municipal de Educação, conforme Lei Municipal 191/2018 Art.1º, 

com exercício a partir de 01 de maio 2024, com remuneração prevista em Lei Municipal 139/2015 art. 3º. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a parti de 

01 de maio de 2024. 

Registre-se e Publique-se na forma da Lei. 

Paranatama, 29 de maio de 2024. 

(87) 3787-1144 
Praça João Correia de Assis — 04 - Centro 
CEP: 55355-000 — Paranatama/PE 
CNPJ: 10.144.426/0001-72
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